
  PARECER Nº                , DE

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 350, DE 2023
De autoria do Nobre Deputados Altair Morais, o projeto em epígrafe “Obriga as empresas de centrais de atendimento telefônico, serviços de atendimento ao cliente e congêneres a disponibilizarem método de atendimento de chamada de vídeo para pessoas surdas”. 
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta entre os dias 31/03/2023 a 10/04/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cuja manifestação foi no sentido da aprovação do projeto ao concluir, in verbis, que “a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno”. 

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 19, do Regimento Interno. 
Assim sendo, verificamos que o referido Projeto é oportuno e de grande relevância, vez que visa assegurar aos cerca de 10 milhões de surdos no Brasil o direito à informação e à resolução de demandas em condições análogas às das demais pessoas, em consonância com os princípios da não discriminação e da acessibilidade. A medida objetiva facilitar a vida desses cidadãos e proteger seus direitos humanos, garantindo autonomia na resolução de suas demandas através da chamada de vídeo e atendentes qualificados em Língua Brasileira de Sinais – Libras.
Dessa forma, concluímos que a propositura, em análise meritória, tem a finalidade de promover a inclusão plena e efetiva das pessoas com deficiência auditiva na sociedade, corrigindo a situação atual em que essa população é frequentemente apartada de seus direitos por falta de condições acessíveis.
Ante o exposto, no que nos cabe examinar quanto à questão meritória, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 350, de 2023.
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